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~~ Q/Vacúmdde ~ 
Corregedoria Nacional de Justiça 

Ofício n. 743/CN-CNJ 

•'i.. 

A Sua Excelência o Senhor 
MINISTRO DIAS TOFFOLI 

Brasília, 19 de novembro de 2019. 

PRESIDENTE DO CONSELHO NA'c;IONAL DE JUSTIÇA 

Assunto: Encaminha Minuta de Provimento - Registro Eletrônico de Imóveis 

Exmo. Sr. Ministro , 

Encaminho a V. Exa minuta de Provimento da Corregedoria 
Nacional que visa regulamentar o Registro Eletrônico de Imóveis, o Código 
Nacional de Matrículas, o acesso do SINTER ao SREI, bem como estabelece 
diretrizes para o estatuto do Operador Nacional do Sistema de Registro 
Eletrônico de Imóveis - ONR, para conhecimento e devidos fins necessários. 
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PROVIMENTO , 'de de 

(MINUTA) 

de 2019 

,/ ... . 
'I 

Regulamenta o Oó,digo N,acional de Matrículas - CNft!, o 
Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis -S,REI; o 
Serviço de Atendimento Eletrônico Compartilhado -
SAEC, o acesso da Administração · Pública Federal às . ' 
informações do ~REI e estabelece diretrizes para o 
estatuto do Qperador Nacional · do Sistema de Registro 

· Eletrônico de /mó.veis - PNR. . 

O CORREGEDOR NACIONAL DA JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
constitucionais, legais e regimentais; ' · 

·coNSIDERANDO o poder de fiscalização e de normatização do Poder 
Judiciário dos atos praticados por seus órgãos (art. 103-B, § 4°, I, II e III~ da 
Constituição Federal de 1988); 

CONSIDERANDO a competência do Poder Judiciário de fiscalizar os serviços 
extrajudiciais (arts. 1'03-B, § 4º, I e III, e 236, § 1 º, da Constituição Federal); 

CONSIDERANDO a competência da Corregedoria Nacional de Justiça de 
expedir .provimeritos e outros atos normativos destinado$ ao aperfeiçoamento 
das atividades dos serviços extrajudiciais (art. 8°, X, do Regimento Interno do 
Conselho Nacional de Justiça) ; · · 

Conselho Nacional de Justiça - CNJ 
SEPN Quadra 514 Norte, Lote 7, Bloco B - Brasília/DF - C EP 70760-542 

Telefone: (61 ) 2326-5000 
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CONSIDERANDO a necessidade constante de aperfeiçoamento dos. serviços 
extrajudiciais nos Estados e no Distrito Federal para proporcionar a melhor 
prestação de serviço ao cidadão; . 

CONSIDERANDO os princípios da supreinacia do interesse público, da 
eficiência, da continuidade do serviço pú.blico e da segurança jurídica; 

l:ONSIDERANDO a necessidade de facilitar o intercâmbio de informações 
entre os oficios de registro de êmóveis o Poder Judiciário, a administração 
públÍca e o público em geral, para maior eficácia e celeridade da prestação 
jurisdicional e do serviço público; 

CONSIDERANDO .que compete ao ~ Poder Judiciário regulamentar o registro 
público eletrônico previsto nos arts. 37 a 41 da Lei n. 11.977, de 7 de julho de 
2009; 

CONSIDERAND.O que compete à Corregedoria Nacionál de Justiça 
estabelecer diretrizes_ para a implantação do registro eletrônico de imóveis em 
todo o . território nacional, expedindo atos normativos e recomendações 

~ destinados ao aperfeiçoamento das atividades dos serviços de registro; 
' , 

CONSIDERANDO que a adoção do Código Nacional de Matrícula Imobiliária 
(CNM) 'é urna forma de _simplificar o acesso ao registro, corroborando com a 
concentração de atos, na forma prevista no art. 60 da Lei nº 13.097, de 
19.01.2015; 

CONSIDERANDO a con1petência dada à Corregedoria Nacional de Justiça 
pek> art. 235-A da Lei nº 6.015/1973 , com a redação dada pela Lei nº 
13.465/2017, para regulamentar as características ~ a forma de Jmplemehtação · 
do Código Nacional de Matrícula (CNM); 

CONSIDERANDO as normas previstas no art. 76 da Lei ·11° 13.465 de 11 ·de 
julho de 2017 que instituiu o Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis; 

CONSIDERANDO que os estudos desenvolvid~s pelo Conselho Nacional de 
Justiça para especificáção da arquitetura geral do Sistema de Registro de 
Imóveis Eletrônico - SREI foram divulgados pela Recomendação CNJ nº 14 de 
02 de julho de 2014; · 

Conselho Nacional de Justiça - CNJ , 
SEPN Quadra 514 Norte Lote 7, Bloco B - Brasília/DF - CEP 70760-542 

Telefone: (61 ) '2326-5000 
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CONSIDERANDO que nos estudos divulgados pela Reéomendação CNJ nº 
14/2014 já havia previsão de identificação de cada imóvel por um ._código 
nacional de matrícula, que funcionará como chave primária, sendo referência 
única para ·acesso às matrículas que permanecem sediadas, mantidas e 
custodiadas em cada uma das unidades de registro de imóveis do país (arts. 22 a 
26 da Lei nº 6.015/1973 c/c art.46 da Lei nº 8.935/1994); 
. 
CONSIDERANDO que cabe à Corregedoria Nacional de Justiça exercer a 
fu!1ç~o de agente regulador do Operador Nacional do Sistema ·de Registro 
Eletrônico de Imóveis - ONR e zelar pelo cwnprimento de seu' estatuto (art.76, § 
4° da Lei nº 13.465/2017); · 

.,. 

CONSIDERANDO as non11as do Provimento nº 47, de 19 de junho de 2015 · 
que determinou a criação de centrais de serviços eletrônicos compartilhados ·de 
registros de imóveis l.llediante ato normativo da Co1Tegedoria Geral de Justiça 
local; · ' 

1 

CONSIDERANDO que compete às Corregedorias Gerais da Justiça dos 
Estados e do Distrito Federal e dos Territórios, no âmbito de suas atribuições, 
estabelecer normas técnicas específicas para a concreta prestação dos ·serviços 
registrais ~m meios eletrônicos· 

CONSIDERANDO que o acesso da Administração Pública Federal às 
-informações do Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis - SREI, como 
previsto pelo art. 76, § 7° da Lei nº ·13.465/2017, se operácionaliza através do 
Sistema Nacional de Gestão de Informações TeITitoriais - SINTER; 

. 
CONSIDERANDO que o art. 76, § 4° da Lei nº 13.465/2017 estabeleceu que a 
Corregedoria Nacional de Justiça exercerá a. função de agente regulador do 
Operador Nacional do Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis - ONR e que 
zelará pelo cumprimento de seu estatuto, · 

RESOLVE: 

Conselho Nacjonal de Justiça :_ CNJ 
SEPN Quadra 514 Norte, Lote 7, Bloco B - Brasília/DF - CEP 70760-542 

Telefone: (6 1) 2326-5900 
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. CAPÍTULO ~ I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1 º O Código Nacio_nal de Matrículas - CNM, previstp no art. 

23_5-A da Lei nº 6.015/1973," o Sistema de R~gistro Eletrônico de Imóveis 
·-'<. 

(SREI), previsto no art, 76 da Lei nº 13.465/2017, o Serviço de Atendimento . . 
Eletrônico Compàrtilhado - -SAEC, o acesso da Adrhinistração Pública Federal . . . . 

às informações do Sistema de R~gistro El_etrônico de Imóveis ~ SREI e o .. 
estatuto do _Operador Nacional do Sistema de Regjstro Eletrônico de Imóveis - . 

ONR deverão observar as normas previstas neste provimento que deve ser 
t 

' . 
cc;nnplementado, - no que couber, pelas corregedorias gerais de justiça, 

t • 

observadas as peculiaridades locais. 

CAPÍTULO II 

DO CÓDIGO NACIONAL DE MATRÍCULAS . 

. Art. 2° Fica instituído o Código Nacional _de Matrícula (CNM) que 

cortesponderá à numeração única de matrículas imobiliárias em âmbito nacional 
1 • 

e será constituíâo por I5 (quinze} dígitos, organizados em 4 (quatro) campos 

obrigatórios, observada a estrutura CCC C.L.NNNNNNN-DD, assun 

distribuídos.: ' 

I - o primeiro campo (CCCCC) será constituído de 5 (cinco) 

dígi\os e identificará o Código Nacio~al da Serventia (CNS), atribuído pelo . 
Conselho' Nacional de Justiça' (CNJ), e dete_rminará a unidade de registro de 

imóveis onde o imóvel está registrado; 

Conseíl10 Nacional de Justiça - CNJ 
SEPN Quadra 514 Norte, Lote 7, Bloco B - Brasília/DF - CEP 70760-542 

Telefoi:ie: (61) 2326-5000 
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II - o segundo campo _(L ), separado do primeiro por um ponto, será 

constituído de 1 (um) dígito e i11-dicará çom o algarismo 2, tratar-se ·de registro . 
no Liv~o nº 2 - Registro Geral; . 

. 
III. - o terceiro campo (NNNNNNN), separado do segundo por um . . , 

.IQôrito, será constituído por 7 (sete, dígitos e determinará o número de ordem da 

matrícula no Livro nº 2, a que se refere o art. 176; inciso II, da Lei nº 6.015 , de 
V 

31 de dezembro dê 1973; e 

· IV ;_ o quarto campo (DD), separado do terceiro p~·r um hífen, será 
. ~ 

constituído por 2 (dois) dígitos e conterá os dígitos verificadores, gerados pela 

aplicação do algoritmo Módulo 97 Base 10, conforme Norma ISO 7064:2003. 
. -

§ 1 ° .Caso o código · a que se refere o inciso III do caput seja 
. . 

constituído de menos de sete d1gitos, deverão ser atribuídos zeros à esquerda, até 

que se complete o número de dígitos do terceiro campo do CNM. 

§ 2º O CNM .referente a matrícula encerrada ou cancelada não 

poderá ser reutilizado. 

A1i. 3º Os oficiais de registro de- imóveis devem implantar 

numeração única para as matrículas que forém abertas a partir de Jº de ja~'eiro 
' . --1 

d_e 2020 e renumerar as mat~ículas existentes quando do primeiro ato a ser 

lançado na matrícula ou na hipótes~ de extração de certidão. 
. . 

Parágrafo Único_. · Serão gratuitos o ato de averbação de 

renumeração das matrículas existentes, bem como ·a comunicação da abertura de 

nova matrícula à serventia originária, sendo o caso. 

Conselho Nacional de Justiça - CNJ . 
, SEPN Quadr~ 514 Norte Lote 7, f? loco B - Brasília/DF - CEP 70760-542 

, Telefone: (6 1) 2_.326-500(1 
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Art. 4° O Operador Nacional do Sistema de Registro de Imóveis 

Eletrônico - ONR disponibilizará aos oficiais d_e. _registro de imóveis e aos 

usuários mecanismos de geração dos dígitos verificadores do CNM e de 

autenticação para v.erificar sua validade e auteJ?.ti~idade. 

Art. 5º A abertura de matrícula decorrente de desmembramento da 

cirscunscrição imobiliária deverá- ser comunicada a serventia de origem para a 
• V • 

averbação, de oficio, da baixa na matrícula originária. 

Parágrafo Único. Para preverur duplicidade de matrículas 

decoITente da ausência de baixa da matrícula originária .relativamente aos 

desmembramentos de circunscrição imobiliária, ocorridos anteriormente à 

edição deste regulamento, deverá a serventia nova comunícar, de oficio, à 

serventia de origem a abertura da nova matrícula para fins de baixa da 

originária, quando do primeiro ato a ser lançado .na matrícula ou na hipótese ·de 

extração de ce1iidão. 

Art. 6°. Aplicam-se aos registros 'do Livro nº 3 - Registro Auxiliar, 

no que couber, as qisposições relativas à numeração da matrícula. 

Art. 7° Os casos omissos relativ~ à implantação do CNM serão 

submetidos à corregedoria geral de justiça competen~e, que deverá comunicar a 

decisão à Corregedoria Nacional de Justiça no prazo de 30 (trinta) dias. 

Conselho Nacional de Justjça - CNJ 
SEPN Quadra 514 Norte, Lote 7, Bloco B - Brasília/DF - CEP 70760,542 

Telefon e: (61 ) 2326--5000 
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CAPÍTULO - III 
DO SISTEMA DE REGISTRO ELETRÔNICO DE IMÓVEIS - SREI 

Art. 8° O Sistema de Registro Eletrônrco de Imóveis - SREI tem 

como objetivo a universalização das atividades de registro público imobiliário, a 

· <loção de govemança corporativa das serventias de registros de imóveis e a .. 
instituição do sistema de registro életrônico de imóveis previsto no art: 37 da Lei 

nº l l.977 /2009. 

'-
§ 1 ° O SREI deve garantir a segurança da informação e. a 

continuidade da prestação do serviço público de registro de imóveis, observando 

os padrões técnicos, critérios legais e r_egulamentares, promovendo . a 

interconexão das serventias. 

§ 2° Na interconexão de todas as unidades do serviço de r~gistro 

de imóveis, o SREI dev~ prever a interoperabilidade das bases de dados, 

permanecendo tais çlados . nas . serv~ntias de registro de imóveis sob a guarda 1/ 
conservação dos respectivos oficiais. , 

§ 3·0 São elementos_ do. Sistema de Registro E letrônico de Imóveis 

.,-- SREI: 

I - o registro imobiliário eletrônico; 

II ..... os repositórios registrais eletrônicos formados nos ofícios de· 

registro de imóveis ·para o acolhimento c:ie dados e para o annazenamento de 

documentos eletrônicos; 

III - os serviços destinados à recepção e envio de documentos e 
. . 

títulos em formato eletrônico para o usuário que fez a _opção pelo atendiment_o 

Conselho Nacional de Justiça - CNJ 
SEPN Quadra 5 14 Norte, Lote 7 Bloco B - Brasília/DF - CEP 70760-542 

Telefone: (6 1) 2326-5000 
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remoto, prestados pelo _SAEC e pelas centrais de serviços eletrônicos 

compartilhados nos estados e no Distrito Federal; 
, . 

IV - os serviços de expedição de certidões e de informaç·ões, em 

formato el~trônico, prestados aos usuários prese~ciais e remotos; · · ,/ 

V - o intercâmbio de documentos eletrônicos e de infonnações 

entre os ofícios de registro de imóveis, o Poder Judiciário e a administraç-ão 

· pública. 

'i' 

Art. 9°· O Sistema de Registr~ Eletrônico de Imóveis · - SREI será 

implementado e operado pelo Operador Nacional do sistema de Registro , 

Eletrônico de Imóveis - ONR. 

Parágrafo Único. São ~ntegrantes do Sistema de Registro Eletrônico 

de Iríló~eis - SREI, sob coordenação do ONR: · 
. . 

I ~ os oficiais de regi_stro de imóveis de cada estado e do Distrito 

Federal· , 

II - o Serviço de A!endimento Eletrônico Compartilhado - SAEC, 

de âmbito nacional ; -' , . 

III - as centrais de serviços eletrônicos compartilhados criadas pelos 

respectivos oficiais de registro de imóveis em cada Estado e no Dis!rito Federal, 

mediante ato normativo da Corregedoria Geral -de Justiça·local. 

Art. l O. Para viabilizar a implantação do registro imobiliário 

eletrônico, os ofícios de {e&istro de· imóveis deverão açlotar os seguintes 

parâmetros e rotinas operacionais: . 
Conse lho Nacional de Justiça - CNJ 

SEPN Quadra 5 14 Norte, Lote 7, Bloco B - Brasília/DF - CEP 70760-542 
Telefone: (6 1) 2326-5000 -
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I - numeração única de identificação do pedido, para o atendimento 

· presenciai e remoto, que identific~ a serventia, o· tipo de pedido e o número do 

pedido na própria serventia, sem prejuízo às ,regras de prioridade e precedência 
. . 

existentes na leg.islaçã~; 

II - o processamento ·do pedido apresentado presencialmente 

també1n deve ser realizado em meio eletrônico, devendo os documentos 

apresentados serem digitali;zados e assinados no início d<J processo; 

III - estab~lecimento d~ "primeira qualiti"cação eletrônica" com o 
~ 

objetivo de permitir a 1nigração de um registro de imóvel existente efetuado no 
-

livro em papel, seja transcrição ?U matrícula, para o fonnato de registro 
, . . 

eletrônico denon1inado matrícula eletrônica; _ 

IV - _ anotação, na matrícula eletrônica, da situação jurídica 
. . 

atualizad~ . do imóvel ( d~scrição do_ imóvel, direitos reais sobre o imóvel e 

restrições existentes) após cada registro e averbação; 
. . 

V - utilização de objetos que representam a pessoa física ou 
1 

jurídica e o imóvel envolvido na transação imobiliária como alternativa aos 

indicadores pessoal e re_al ; 

VI - registrar os eyentos relevantes da operação inte1na do cartório~ 

cohsi~erando como evento cada interação realizada em decorrência de um 

pedido, tais como, a entrada do p·edido; entrada do· título de suporte, recebimento 

e devolução de valores, comunicação de exigências, entrega da certidão, dentre 

outros; 

VII - a matrícula eletrônica deve conter dados estruturados que 

podem ser extraíd,os de forma autoinatizadas contendo seções- relativas aos 

Conse lho Nacional de Justiça - CNJ 
SEPN Quadra 514 Norte, Lote 7, Bloco 8 - \3rasília/DF - CEP 70760-542 

Telefone: (6 1) 2326-5000 



~~ cYVaownat (k_~ 
Corregedoria Na_cional de Justiça , 

.1 Gabinete da Correged·oria 

controles, atos e situação jurídica do imóvel , se copstituindo em um documento 

natodigital de conteúdo estruturado. : 

parágrafo Único. _O. Operador Nacional do Sistema de Registro de 
. . 

Imóveis Eletrônico - ONR disponibilizará aos oficiais de registro de imóveis 

.Q1ecani_smos de geração da nmneração única de identificação do pedido. 

· Art. 11. Os oficiais -de registro de imóveis continuam com a 
' 

qbrigação qe manter, em segurança e sob seu exclusivo controle, indefinida e 

permanentemente, os livros, classificndores, documentos e dados -eletrônicos, 

respondendo pÓr· sua guarda e conservação, inclusive após a implementação do 
1 

registro imobiliário eletrônico. 

Art. 12. Os · documentos eletrônicos apresentados aos ofícios de 
.. 

registro de imóveis, ou por eles expedidos, serão assinados com uso de 

·certificado di,gital, segundo a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP, 
i 

e observarão a arquite~ura dos Padrões de Interoperabilidade de Governo 

Eletrônico ( e-Ping). 

Art. 13 . Para a criação, atualização, manutenção e guarda 
• I 

permanente dos repositórios registrais eletrônicos deverão .ser observados: 

I - a especificação técnica do modelo de sistema digital_ para 
' 

implantação de sistemas de registro de imóveis eletrônico, segundo a . 
Recomendação n. 14, de 2 de julho de 2014, da Corregedoria Nacional de 

Justiça; 

,,. 
Conselho Nacional -de Justiça - CNJ 

SEPN Quadra 5 14 Norte, Lote 7, Bloco 8 - Bras ília/DF - CEP 70760-542 
Telefone: (6 1) 2326-5000 

/ 



~~ Q/Vacú»uú' de_~ 
Co.rregedoria Naçional de Justiça 

·' Gabinete da Corregedoria 

. 
II · - as Recomendações para Digitaliz;ação de Documentos 

ArquivístiGos . Permanentes de 201 O, baixadas pelo Conselho Nacional de 

Arquivos - Conarq, ou outras que a sucederem; e 

· · III - os atos normati~os edit~dos pela · Corrçgedoria Nacional de 
. . - :_ 

J_ustrça e pelas corregedorias gerais de j~stiça dos estados e do Distrito Federal. 

· Art. 14. O SREI deve viabilizar a utilização de novas tecnologias de 
1 

informação e de comunicação, possibilitando a maior eficiência na prestação dos 
, 

' . serviços com base em tecnologia à'plicada . e redução de prazos e custos, 

aumentando, a., seguránça e celeridade do serviço público prestado ao cidad~o 
, 

usuário. 

J 

· · .' Seção I 
-

Do Serviço de Atendimento Eletrônico CQmpartilhado - SAEC 

Art. 15. O .Serviço de Atendimento Eletrônico Compartilhado -

SAEC será i~plementado e g~rid0 pelo Operador 'Nacional do Sistema de 

Registro Eletrônico de hnóveis - ONR. ·' · 

Art. 16. O Serv~ço de ·Atendimento Eletrônico Compartilhado 

SAEC é destinado à.o atendimento remoto dos usuários de todas as serventias de 

registro de . imóyeis do pats por meio da internet, à consolidação de dados 

estatísticos sobre dados e operação _das serventias de registro de imóveis; bem 
' . '\ \ 

,como ao desenvolvimento de sistemas· de ápoio e interoperabiljdade com outros 

sistemas. 

Conse lho Nacional de Justiça - CNJ 
SEPN Quadra 5 14 Norte, Lote 7, Bloco B - !3rasília/DF - CEP 70760-542· 

Te lefone: (61 ) 2326-5000 
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· Parágrafo Único. O SAEC constitui-se em uma plataforma 

eletrônica centralizada que recépciona as solicitações de· serviços apresentadas 
. . 

pelos usuários remotps e as dist(ibui às serventias competen\es,. 

Art. 17. Compete,- ainda, ao SAEC: 

I - desenvolver indicadores de eficiência e implementar sistemas em 

apoio às atividad~s da~ Corregedorias Gerais de Justiça e da Corregedoria 

Nacional de Justiça, que pennitam inspeções remotas das serventias; 

-II - estruturar a interconexão do · SREI ooin o SINTER - Sistema 
. ~ 

Nacional de Gestão de Informações Territoriais e com outros sistemas públicos 

nacionais e estrangeiros; , 

III . - pr~m,iove~ a inte!operabilidade de seus sistemas' com as 

Centrais de Serviços Eletrônicos Compartilhados dos Estados· e do Distrito 

Federal. 

Art. 18. O SAEC deverá oferecer ao usuário remo,to os seguintes 

serviços eletrônicos imobiliários a partir de um ponto único de contato na 

internet: 

I - Consulta d·e Informações Públicas como a relação de cartórios~ 

. circunscrição, tabela de c~stas e outras informações que· , podem ser 

disponibilizadas com acesso público e irrestrito; 

II - . Solicitaçã~ de Pedido que será protocolado e processado pela 
. 

serventia competente, que compreende: 

a) Informação de Registro. 
b) Emissão de Certidão. 
e) Exame e Cálculo. 
d) Registro. 
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III - Acompanhamento do Estádo do Pedido já soli.citado; 

IV - Cancelamento do Pedido já solicitado, desde . que não tenha 

sido .efetivado; 

. V -:-- Regularização do Pedido quando há neces.sidàde de alteração 

ou complementação. de títulos oú pagamentos refere~tes. a pedido 

solicitado ·quand~ pennitido pela legislação; 

VI - Obtenção dos Resultados qo Pedid_o, que compreende dentre 
outros: 
a) Certidão. · · ' ~ 
b) Nota de Exigência. 
e). 'Nota de Exame e Cálculo. 

, ~ Parágrafo Úni~o. Todas as 
-

soliçitações feitas ·pelos us4ários 

~emotos por meio do SAEC serão enviádas, ao Oficial de ~egistro de Imóveis 
l ' . 

competente, que será o único responsável pelo proce~samento ·e atendimento. 

eletrônico: 

Art.19. ·São classes de pedidos eletrônicos no âmbito do SAEC: 

I - Classe Tradicional , compreendendo os seguintes tipos de pedido 
' , \ 

a) Informação de Registro que será utilizada · para o serviço de 

infonnação sobre situação da, matrícula, pacto antenupcial ou 

outra; 

b) Emissã9 de Certidão que será utilizada pára o ·serviço de emissão 

de certidão~ 

e) Exame e _Cálculo que ~será ·utilizada para o serviço de _exame e 

-cálculo; 

.d) Registro que será utilizada para o serviço de registro. 
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II - Classe Oficio; com o tipo de pedido Oficio Eletrônico que será 

utilizada para o serviço de tratamento de ofício eletrônico.; 

III - Classe Penhora, compreendendo os ~eguintes tipos de pedido 

eletrônico, todos para serem utilizados no serviço de penhora de 

imóvel: · 

a) Consulta de Penhora. 
b) Inclusão de Penhora, 

_ e) Exclusão de Penhora. 
IV - Classe Indisponibilidade, compreendendo os seguintes tipos. de 

~ 

pedido eletrônico, todos para serem utilizados no serviço de 

indisponibilidade-de bens imóveis: 

a) Consulta de Indisponibilidade. 
' b) Inclusão de Indisponibilidade. 

c) Exclusão de Indisponibilidade. 

V - Consulta de Inexistência de Propriedade, eom o tipo de pedido 

, €onsulta de Inexistência de Propriedade, para ser utilizado no serviço de . 

consulta de inexistência .. de propriedade a partir do CPF, not_adamente pelos 

agentés financeiros imobiliários. 

Art. 20. O SAEC deverá mànter as s guintes bases de dados: 

I - Base Estatística contendo os dados estatísticos sobre a operação 

das servenüas de registro de imóveis, objetivando a éonsolidaç~o de dados de 

tais serventias; 

II - Base de Indisponibilidade de Bens contendo, de forma 

atualizada, os pedidos de indisponibilidade de bens encaminhados às serventias 

Conselho Nacional de Justiça - CNJ 
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possivelmente relacionadas ao pedido, possibilitando a consulta qu~ndo do 

exame de um registro; 

. 
' 

III - Base de CPF /CNPJ contendo o número do cadastro na Receita 

Federal do titular · do direito real imobiliário objetivando a otimização da 

· idéntifi~ação de pi·opriedade. 

1
A1i. 21. Todos os ofíci~s de r'egistro de imóveis devem possuir um 

, 
sistema eletrônico que possibilite realízar interações com o SAEÇ e com as , 
.centrais de serviços eletrônicos compéi'rtilhados para suportar o atendimento aos 

serviços eletrônicos, bem como o enc~minlí.amento de estatísticas de operação. 

Art. 22. Em todas as operações do SAEC 'serão obrigatoriamente 
. . ' - . 

respeitados os direitos à privacidade, à proteção dos dados pessoais e ao sigilo 
. 

das comunicações privadas e, se houver, dos registros. 

· Art. 23. O SAEC deve observar os padrões e requisitos de 

documentos, de conexão e de funcionamento, da Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP e da arquitetura dos Padrões de Interoperabilidade de 

Governo Eletrônico ·( e-Ping). 

Seção II 

Das Centrais de· Serviços Eletrônicos Compartilhados dos Estados e do 

Distrito Federal 

Art. 24. As centrais de serviços eletrônicos compartilhados s·ão criadas 

pelos resp~ctivos oficiais d~ registro de i~11óveis, mediante ato normativo da 

Corregedoria Geral de Justiça local. 
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§ 1 º H~verá uma única central de serviços eletrônicos co.mpartil~adÓs 

em cada um dos Estados e no.Distrito Federal; 

§ 2° Onde não seja possível ou conveniente a criação e manutenção de 
. . . 

serviços próprios, o tráfego eletrônico ' far-se-á mediante central de serviço 

.~letrônico compartilhado · que funcione em outro Estado ou no Distrito Federal 

ou exclusivamente pelo SÃ]jC. 
' , 

§ 3° O SA?C exerce a coordenação e o monitoramento das centrais de 

serviços eletrônicos compartilhado~ com a finalidade de universaliz~ção do 
n 

acesso ao tráfego eletrônico e para que se prestein os mesmos serviços em todo 

o País, velando pela interoperabilidade do sistema. 

Art. 2s·. Compete às centrais de serviços. eletrônicos compartilhados, 

em conjunto com o SAEC::, e na fonna dó regulamento do SREI: 

/ I - o intercâmbio de documentos eletrônicos e de informações entre os 

ofícios de 'registro de imóveis, • o Poder Judiciario, a administração pública e o 

público erii geral; 

II - a recepção e o envio de títulos em formato eletrônico; 

III - a expedição de certidões -e a prestação de informações em 

fonnato eletrônico; 

Parágrafo Único. Todas as, solicitações feitas ·por rp~io das centrais de 

serviços eletrônicos compartilhados serão enviadas ao ofício de, registro de 
imóveis ,competente que · é o único responsável pelo processamento e 

' 
atendimento. 

Art. 26. As centrais de serviços ele~rônicos compartilhados conterãq 
' . 

indicadores somente para os ofícios de registro de imóveis que as in,tegrem. 
• 1 
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. · Art. 27. Etn todas as operações das centrais de serviços eletrônicos 

compartilhados serã~ respeÚados ·os direitos à privacidade, à )Jrote~ãQ dos dados/ 

pessoais e ao sigilo das comunicações privadas e, se houver, dos registros. 1 
, 

.Parágrafo Único. Deverão ser observados, no âmbito das- operações 

-~·esenvolvidas pelas centrais de serviços eletrônicos compártilhados, os padrões 

e requisitos de documentos, de conexão e de funcionamerito, da Infraestrutura de 

Chaves 'Públicas Brasileira - ICP e da arquitetura dos Padrõe~ de 
-

Interoperabilidade de Governo Eletr9nico (e-Ping) . . 
~ 

CAPÍTULO IV 

DO ACESSO ÀS INFORMAÇÕES DO SREI PELA ADMINISTRAÇÃO 

. . PÚBLICA FEDERAL 

Ar~. 28. O acesso da Administração Pública Federal às informações · 

do Siste1na de Registro Eletrônico de Imóveis - SREI se operaéionaliza através 

do Sistema Nacional de Gestão de In_formaç~es Territoriais - SINrER. 

Parágrafo ' único . . O Operador Nacional do Sistema de Registro 

Eletrônico de Imóveis - ONR deverá ~struturar, átravés do _ SAEC, a 

interconexão do SREI com o Sistema Nacion l de · Gestão de Informáções 

TerFitoriais (SINTER). · 
' 

,. Ali. 29. O Manual Operacional do Siste,mà Nacional de Gestão de 

Info1mações Territoriais - SINTER, submetido ao Conselho Nacional de Justiça 

para a sua eficácia ern face dos registradores de imóveis e notários, deve 
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objetivar a harmonia e operacionalidade do SINTER com o Sistema de Registro 

Eletrônico de Imóveis - SREL 

Parágrafo Único. Deverá ser · p_revista, no Manual Operacional, a 

forma de disponibilização, aos registradores de imóveis e aos notários, do acesso 

-~ ·ferramenta gráfica de visualização dos polígonos limítrofes de imóveis 

sobrepo;tos às imagens georr.efer~nciadas, para '.pennitir-lhes obter informações 
. . 

cadastrais e geoespaciais de interesse para os atos praticados em suas serventias. 

CAPÍTUL·ov \, 

DO ESTATUTO DO ONR 
' Art. 30. O Estatuto do Operador Nacional do Sistema de .Registro 

Eletrônico de Imóveis - ONR deverá ser aprovado pelós oficiais de registros de 

imóveis de todo o território nacional, reunidos em assembleia geral. 

Parágrafo Único: A · .assembleia geral. que trata est~ artigo será 

previamente convocada pelas entidàde_s ~epresentativàs dos oficiais de registros 

de imóveis, de caráter nacional,· alcançando os filiados e não filiados, devendo 

ser realizada ~o prazo de 30 dia_s da convocação, sob supervisão da Corregedoria 

Nacional de Justiça . 
• 1 

Art. 31. O Estatuto do ONR deverá observar as seguintes .diretrizes: 
• r 

I - A pessoa jurídic'a, constituída exclusivamente pelos oficiais de 

registros de imóveis, na forma prevista no· art. 44 do Código - Civil na , 

modalidade de associação civil sem fins lucrativos, deverá ser mantidá e 
' . 

administrada conf?rme deliberação da assembleia geral dos oficiais de registro 

Conse lho Nacional de Justiça - CNJ 
SEPN Quadra 5 14 Norte, Lote 7, Bloco B - Brasília/DF - CEP 70760-542 

Telefone: (61 ) 2326-5000 



\ . Corregedoria Nacional de Justiça 
_. Gabinete da Corregedoria 

de imóveis, somente podendo fazer parte de seu quadro diretivo os delegatários 

que estejam em pleno exercício da atividade; 

II - Deverá constar dentre as atribuições do ONR: 

a) implantação e coordenação do SREI, visand9 o seu 

Juncionamento uniforme, apoiando os oficiais de registro de imóveis• e atuando 

em cooperação com a Corregedoria Nacional de Justiça e as corregedorias gerais, 
.., 

dejus'tiça. 

b) impJa~tação e opera~ão do S~rviço de Atendimento Eletrônico 
~ ' . 

Compartilhado (SAEC), como previsto em Recomendação da Corregedoria . . 

· Nacional de Justiça, com a finalidade de prestar s~rviços e criar opção de acesso 

remoto aos serviços prestados pelas unidades registrais de todo país em um 

único ponto na Internet. 

e) coordenação e monitoramento das operações das centrais de 

serviços eletrônicos compartilhados, através do SAEC, para garantir a 

interoperabilidade dos sistemas e a universaliz~ção do acesso às informações e . . 
aos serviços eletrônicos. 

d) apresentação de sugestões à Corregedoria Nacional de -Justiça 

para edição instruções técnicas de no1malização aplicáveis ao SREI para 

propiciar a operação segura do sistema, a interoperabilidade de dados e. 
' 

. documentos e a longevidade de arquivos eletrônicos, como também a adaptação 

eletrônica dos requisitos jurídico-formais implicados nos serviços, visando 

garantir a autenticidade e segurança das operações realizadas com documentos 

informáticos. 
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e) fornecimento de elementos, aos órgãos públicos competentes, 

para auxiliar a in;truçãô de processos que visam o combate ao crime organizado, 

à lavagem de dinheiro, à identificação e à indisponibilidade de atív9s de origem 

ilícit_a. 

f) viabilização de · consulta um ficada das informações relativas ao . 
crédito imobiliário, a~ acesso às ii;iform3:ções referentes às garantias constituídas 

sobre -imóveis. 

g) formulação de in'di~adores de eficiência ~ implementação de 

sistemas em apoio às atividades das corregedorias gerais de justiça 1e da 

· Corregedoria Nacional de Justiça, que permitam inspeções remotas das 

serventias; 

III - Deverá constar previsão de observância: 

a) dos princípios da legalidade, -integridade, impessoalidade, 

moralidade, publicida~~, . representatividade, eficiência, r~zoabilidfide, 

finalidade ,' motivação e interesse público, realizando e apoiando ·o Conselho 
' . 

Nacional de Justiça nas ações necessárias ao desenvolvimento jurídico e 

tecnológico da atividade registrai. 

b) das normas que regem o segredo de justiça, os sigilos 

profissional, bancário e fiscal, bem como a proteção de dados pessoais e do 

conteúdo de comunicações_ privadas, além das disposições legais e • 

regulamentares. 

c) -do cumprimento das leis, regulamentos, normas externas e 

, internas, convênios e contratos, notadamente as normas editadas pela 
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Corregedoria .Nacional .de Justiça, seu agente regulador, como previsto no art. 

76, § 4° da Lei nº 13.465/2017. 

d) da proibição de obtenção de quaisquer beneficios ou vantagens 

{udividuais por seus ge'stores em decorrência da participação em processos· 

.~ecisórios. 

Art. 32. O Estatuto aprovado pela Assembleia Geral e suas 

posteriores mbdificaçõ·es deverão set submetidas à Correge_doria Nacional de 
. r 

Justiça para homologaç_ão no exercício de sua função de agente regulador. 

ÇAPÍTULOVI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 33. Aos ofícios de registro de imóveis é vedado: 

I - recepcionar ou expedir documentos eletrônicos por e-mail ou 

serviços postais ou de en~rega; 

II - postar ou baixar ( download) documentos eletrônicos e 

informações em sites que não. sejam os das réspectivas centrais · de serviços 

eletrônicos compartilhados ou do SAEC; 

III - prestar os serviços eletrônicos referidos neste provim.ento, 
1 

diretamente ou por'terceiros, fora do _Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis 

- SREI. 

Art. 34. As corregedorias gerais de Justiça dos estados e do Distrito 

Federal fiscalizarão a efetiva vinculação dos oficiais de registro de imóveis áo 
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SREI e a observância das normas previstas neste Provimento, expêdindo no~as 

complementares-que se fizerem necessárias. 

Art. . 35. O procedimento administrativ·o e os atos· de registro 

:çec.orrentes da R urb -serão feitos pelos oficiais de registro de imóvei"s 

preferencialmente por meio eletrônico na forma de regulamento próprio. 

Art. 3 6. Fica revogado q Provimento 4 7 de 18 de junho de 2015. 

Art. 37. Este provimento· entra em vigor na data de sua publicação. 
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